
MUNICÍPIO DE PALMITAL 
Secretaria Municipal de Educação 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2026 

Contratação Temporária de Professores 

Organização: Centro de Integração de Estudantes – Estágios CIN | CNPJ 03.233.240/0001-24 

MODELO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

Contra o Resultado Preliminar (Prova Objetiva + Avaliação de Títulos) — Capítulo XIII, item 13.2, do Edital nº 

02/2026 

⚠ ATENÇÃO: este formulário é apenas um MODELO de referência. O recurso deve ser 

preenchido, assinado e enviado exclusivamente por e-mail, para selecao@ecin.org.br, 
dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a publicação do Resultado Preliminar. Recursos 
sem fundamentação, com objeto distinto do previsto no item 13.2, enviados fora do prazo ou 
por meio diverso do indicado serão indeferidos liminarmente, sem análise de mérito. 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome completo: 
  

Nº de Inscrição: 
  

CPF: 
  

Cargo / Código de Vaga (VT11A, VT22P, VT33N ou 
VT44L): 
  

Modalidade de Concorrência: 
  

Nota Final (NF) divulgada no Resultado Preliminar: 
  

Classificação divulgada: 
  

Telefone de contato: 
  

E-mail cadastrado na inscrição: 
  

2. OBJETO DO RECURSO (assinale apenas uma opção, nos termos do item 13.2) 

(   ) a) Erro aritmético na apuração da Nota Final (NF = PO + PT). 

(   ) b) Não cômputo de título enviado em conformidade com as normas editalícias (Capítulo IX 
e Anexo VI), cujo documento comprove inequivocamente o direito à pontuação. 

Indicar o item de pontuação de títulos relacionado, se aplicável: ( ) T1  ( ) T2  ( ) T3  ( ) T4  ( ) T5  ( ) T6 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DO PEDIDO 

Descreva de forma clara e objetiva o fundamento do recurso, indicando, quando for o caso, o 
cálculo correto pretendido ou o documento de título que comprova a pontuação não computada 
(nome do documento e página correspondente no PDF único enviado na inscrição): 

 
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________ 



 
  

4. DOCUMENTOS ANEXADOS (se aplicável) 

Conforme item 13.2, b), somente serão considerados documentos já enviados no ato da 
inscrição (14/05 a 25/05/2026), dentro do PDF único de títulos. NÃO É PERMITIDO O ENVIO 
DE NOVOS DOCUMENTOS NESTA FASE. 

____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________ 
  

5. DECLARAÇÃO 

Declaro que as informações prestadas neste recurso são verdadeiras e que estou ciente de que 
recursos sem fundamentação, com objeto distinto do previsto no item 13.2 do Edital nº 02/2026, 
com linguagem ofensiva ou que extrapolem o seu objeto serão indeferidos liminarmente, sem 
análise de mérito, conforme item 13.3 do Edital. 

Local e data: _________________________________, ____/____/2026. 

 

 

                                                                                           
Assinatura do(a) candidato(a) 

COMO ENVIAR: Preencha, assine e digitalize (ou salve em PDF) este formulário e envie como anexo para o e-mail 
selecao@ecin.org.br , com o seguinte assunto: “RECURSO RESULTADO PRELIMINAR – PSS Nº 02/2026 
PALMITAL – Inscrição nº [seu número] – [seu nome completo]”. Um recurso por candidato, conforme o objeto 
definido no item 13.2. 

PRAZO: 02 (dois) dias úteis contados da publicação do Resultado Preliminar, conforme cronograma oficial (Capítulo 
I do Edital nº 02/2026). 

Comissão Organizadora — PSS nº 02/2026 
Centro de Integração de Estudantes – Estágios CIN 

www.estagioscin.org.br  |  selecao@ecin.org.br 
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